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Apresentação

O Centro Universitário UICHRISTUS sediou, nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023, o
XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI. O evento, que aconteceu presencialmente
e contou com a participação e inúmeros pesquisadores vinculados às mais diversas
Instituições de Ensino Superior do Brasil na área de Direito, havendo colaborações oriundas
dos diversos níveis de formação, incluindo a iniciação científica da Graduação, como no caso
dos pôsteres que deram ensejo à presente publicação.

O evento teve como tema macro, “Acesso à Justiça, Soluções de Litígio e Desenvolvimento”,
aspecto diretamente relacionado com os pôsteres apresentados no bloco de Direitos Sociais,
Seguridade e Previdência Social.

O texto integral dos pôsteres apresentados sobre “Direitos Sociais, Seguridade e Previdência
Social” consta desta publicação que certamente colaborará para o aprofundamento das
discussões e produções na área. Boa leitura a todos!

Antonio Lourenço da Costa Neto

Lizziane Souza Queiroz

Abner da Silva Jaques 
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ATUAÇÃO DO LEGISLATIVO CATARINENSE NA GARANTIA DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E AS POLÍTICAS DE

CUIDADO: UMA ANÁLISE DA 19ª LEGISLATURA CATARINENSE

Marília Segabinazzi Reinig1

Marcela Diniz dos Santos
Felipe Arthur Tonin Gomes
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Resumo
Introdução:

O presente trabalho apresenta dados parciais de uma pesquisa em andamento, com objetivo de
lançar um primeiro olhar ao que tem sido proposto em termos de garantias do Direito das
Pessoas com Deficiência e, de forma mais detida, no sentido da atenção que tem sido dada às
políticas do cuidado, a partir da atuação no poder legislativo Catarinense, durante o período
da 19ª legislatura.

Problema de pesquisa:

Como tem se dado a atuação do legislativo catarinense em termos de garantias do Direito das
Pessoas com Deficiência com relação às políticas de cuidado?

Objetivo:

Analisar a atuação do legislativo catarinense em termos de garantias do Direito das Pessoas
com Deficiência em relação às políticas de cuidado.

Método:

Por meio de pesquisa qualitativa e descritiva, metodologia utilizada foi o levantamento das
informações obtidas através de pesquisa documental nos bancos de dados, dos sistemas de
informações Proclegis e E-legis, dos relatórios de atividades da Assembleia Legislativa de
Santa Catarina – Alesc e da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD) Contínua.

Resultados:

Durante o período que compreende a 19ª Legislatura foram apresentadas 72 proposições
relacionadas a garantia de direitos das pessoas com deficiência, sendo que 20 foram
convertidas em lei. Com relação aos relatórios divulgados no site da ALESC, entre os anos de
2019 e 2021, a Comissão de Direitos da Pessoa com Deficiência se reuniu para deliberar
sobre as matérias de sua competência 19 (dezenove) vezes; promoveu 3 (três) audiências
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públicas para tratar de assuntos de interesse público, sendo 2 (duas) em conjunto com a
Comissão de Educação; realizou 33 (trinta e três) seminários e eventos; teve a formação de 15
(quinze) grupos de trabalho que se reuniram 95 (noventa e cinco) vezes entre 2020 e 2021
para discutir políticas públicas e realizou 9 (nove) visitas técnicas.

Analisando os dados da PNAD 2022, percebe-se que a taxa de realização de cuidados é maior
para pessoas com 25 a 49 anos de idade, sendo que as mulheres são as que mais realizam
cuidados. As pessoas pretas (29,4%) e pardas (31,0%) têm taxas de realização de cuidados
maiores que as brancas (27,4%). Enquanto 38,0% das mulheres pardas e 36,1% das pretas
realizaram tais cuidados em 2022, a taxa de cuidado entre as mulheres brancas foi 31,5%.

Resultados alcançados:

Ao realizar a análise das ementas das propostas de iniciativa parlamentar que foram
transformadas em lei, bem como os temas das Audiências Públicas, Seminários e Eventos,
percebemos temáticas como: conscientização, prioridades e gratuidades, acessibilidade,
educação e cultura, segurança, saúde, prevenção, mercado de trabalho, inclusão, ampliação no
rol de pessoa com deficiência - Lei estadual nº 17.292, de 2017, leis simbólicas. E dessa
forma, embora a grande atuação da Alesc com relação a defesa dos direitos da Pessoa com
Deficiência, identificamos a ausência de temáticas referentes à política pública do cuidado
que vão ao encontro das necessidades apontadas pelo movimento social da pessoa com
deficiência de segunda geração, formado pelas teóricas feministas, e por esse viés apontamos
a carência de um olhar para quem cuida, um olhar para o cuidado adequado da pessoa com
deficiência e uma preocupação com a prestação do cuidado institucional.

Nesse sentindo, Eva Kittay (2021) uma das primeiras teóricas feministas a abordar a temática
do cuidado e da deficiência, aponta que as relações de cuidado e dependência são afetadas por
desigualdades de raça, de gênero e contextos socioeconômicos (GESSER E FIETZ, 2021).

Instituir medidas concretas, por meio de políticas públicas do cuidado em nosso Estado
juntamente com uma ação coordenada entre gestores, legisladores, comunidade e especialistas
visando a consolidação de uma rede de cuidados e sua garantia como direito, contribuirá para
assegurar qualidade de vida das pessoas com deficiência e seus cuidadores.

Palavras-chave: Poder Legislativo, Pessoa com Deficiência, Políticas de Cuidado
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